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LEI Nº 21.444, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

DECLARA COMO PATRIMÔNIO CULTURAL E 

IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM A 

OBRA MUSICAL DO ARTISTA SEBASTIÃO 

TAPAJÓS. 

 
O Prefeito Municipal de Santarém faz saber que a Câmara Municipal de Santarém aprovou 

e ele faz sancionar a seguinte Lei: 

                                                                                       

Art. 1º Fica declarado como Patrimônio Cultural e Imaterial do Município de Santarém 

– Estado do Pará a obra musical do violonista Sebastião Pena Marcião – Sebastião 

Tapajós.  

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santarém, em 13 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 

FRANCISCO NÉLIO AGUIAR DA SILVA 
Prefeito Municipal de Santarém 

 

Publicada no Diário Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.com.br/famep) e página 

oficial da Prefeitura Municipal de Santarém-PA (www.santarem.pa.gov.br/Portal da 

Transparência). 
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